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 Vistos, etc...

 O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, amparado em inquérito policial, oferece 
denúncia em desfavor de Mário Moreira, João Reis, Ricardo Rico e Linda Moreno. O primeiro proprietário da 
Construtora MM Ltda, e os demais pedreiros, todos maiores de vinte e um e com menos de sessenta anos,  e 
demais  qualificações nos autos, imputando-lhes os seguintes fatos:

 “Os denunciados, em data de 11 de janeiro de 2010, chantagearam a vítima Raimundo Rodrigues, 
proprietário da Construtora RR Empreendimentos Ltda, exigindo-lhe a quantia de R$ 20.000,00, sob a promessa 
de divulgarem provas de que sua filha única, maior de idade, a quem a vítima dedica todo afeto, é viciada em 
drogas ilícitas, e em razão do vício convive com pessoas de péssima reputação social.

 Que os três últimos denunciados trabalharam na qualidade de pedreiros para a vítima, e tinham sido 
despedidos quarenta dias antes da prática do crime, sem receber os direitos trabalhistas que acreditavam 
possuir, na quantia de R$ 10.000,00 ao todo.

 Insatisfeitos com a situação procuraram conselhos com o primeiro denunciado, Mario Moreira, 
proprietário da construtora concorrente MM Ltda, que, sem o conhecimento dos demais, instigou João Reis a 
chantagear a vítima, fornecendo-lhe as informações e provas desabonadoras sobre a conduta da referida filha, 
mediante o pacto de que dois terços do valor obtido com a chantagem, acima dos R$10.000,00, correspondentes 
aos supostos créditos trabalhistas, lhe seria repassado em forma de depósito bancário.

 João Reis contou aos colegas Ricardo Rico e Linda Moreno o plano da chantagem para receber os 
créditos trabalhistas, omitindo, contudo, que seria pedido valor maior para ser parcialmente repassado a Mario 
Moreira.

 Ricardo e Linda aderiram  de imediato ao plano.  

  No dia da exigência da vantagem econômica, quem ligou para a vítima foi João Reis, e apesar de 
Ricardo e Linda estarem próximos, estes não perceberam a exigência em dobro da expectativa trabalhista que 
tinham.

 A vítima, após receber o telefonema de João Reis, com a promessa de mal à honra de sua filha, e 
exigência da quantia, dirigiu-se à tesouraria da sua construtora e providenciou o saque do dinheiro que deveria 
ser entregue aos denunciados João Reis e Ricardo Rico em sorveteria próxima à empresa.

  No entanto, o chefe da tesouraria, percebendo o nervosismo da vítima e estranhando o levantamento 
em dinheiro pelo empresário, que nunca havia procedido daquela forma, acionou a polícia militar, que em 
rápida ação impediu a entrega do numerário, prendendo em flagrante João Reis e Ricardo Rico.

 Em depoimento prestado no auto de flagrante, na presença de advogado, os dois acusados presos 
confessaram formalmente a  chantagem e indicaram os cúmplices, momento em que Ricardo Rico tomou 
conhecimento do ajuste entre João Reis e Mário Moreira.

 Intimados a depor, os acusados Mário Moreira e Linda Moreno também admitiram suas participações  
no crime, sendo que com Mário foram apreendidos documentos referentes aos fatos tidos como desabonadores 
à honra da filha da vítima, além de bilhete escrito por João Reis com indicação do dia e hora que a exigência 
do dinheiro seria feita à vítima.
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  Sobre Linda Moreno, a autoridade policial notou não ser ela portadora de suficiente higidez mental, 
anotando isso em seu relatório final do inquérito, sem, contudo, produzir prova pericial, para não ultrapassar o 
limite do prazo para encerramento do inquérito.”

 A denúncia terminou por acusar os indiciados Mário Moreira, João Reis, Ricardo Rico e Linda Moreno 
como incursos nas penas dos artigos 158, § 1º, do Código Penal.

 A denúncia foi recebida em 26 de janeiro de 2010 e praticados os seguintes atos e produzidas as 
seguintes provas no processo:

 1. O juiz, atento quanto ao alerta da autoridade policial sobre a existência de suspeita a respeito da não 
integridade mental da acusada Linda Moreno, determinou de ofício a instauração de incidente de insanidade 
mental, nomeando curador provisório e suspendendo o andamento do processo principal.

 2. Diante da existência de réus presos pelo mesmo processo, o incidente foi agilizado e encerrado em 
trinta dias, com todos os trâmites legais, concluindo a perícia psiquiátrica homologada pela inimputabilidade 
da ré, já por ocasião de sua participação nos fatos descritos na denúncia. Inclusive, constou do laudo que o 
problema mental da ré eclodiu por ocasião de sua despedida da construtora da vítima.

 3. Apensado o incidente ao processo principal, este retomou o curso normal, completando-se as citações 
nas formas devidas, passando Linda Moreno a ser representada por curador especial.

 4. Os réus ofereceram suas defesas, com os seguintes pontos principais:

 a-Todos os réus apresentaram preliminar de inépcia da denúncia, baseados no fato do Código Penal 
brasileiro não tipificar o crime de chantagem e as condutas descritas na peça acusatória não se enquadrarem 
na proposição jurídica do art. 158 do Código Penal, por não haver indicação de nenhuma ameaça ou violência 
direta contra a pessoa da vítima Raimundo Rodrigues;

 b-Mário Moreira- Além da preliminar comum a todos, requereu sua absolvição por não ter participado 
dos atos executórios do crime que lhe é imputado. Em terceira tese, a desclassificação do crime para a forma 
tentada, já que, em razão da intervenção policial, não houve a entrega do dinheiro, nem qualquer prejuízo para 
a vitima;  

 c-João Reis- Além da preliminar indicada, requereu a desclassificação do crime apontado na denúncia 
em relação a sua pessoa, para o crime de exercício arbitrário das próprias razões, tipificado no art. 345 do 
Código Penal, pois agiu apenas em busca de direitos trabalhistas a que tinha direito. Em outra tese, também 
requereu a desclassificação do crime para a forma tentada pela ausência do recebimento do numerário solicitado 
à vítima; 

 d-Ricardo Rico- Além da preliminar indicada, também requereu a desclassificação do crime em relação 
a sua pessoa, para o delito de exercício arbitrário das próprias razões, nos termos do art. 345 do Código 
Penal, pois sua intenção sempre esteve voltada apenas para o recebimento do crédito trabalhista que acreditava 
possuir. Da mesma forma que os demais, arguiu em seu favor, para o caso de restarem ultrapassadas as outras 
teses, a desclassificação da imputação para a forma tentada, em face da não consumação do delito indicado na 
denúncia;

 e-Linda Moreno- Representada por seu curador, além da preliminar comum de atipicidade, pleiteou 
primeiramente o trancamento da ação em relação a ela, uma vez que o laudo pericial homologado afirmou sua 
inimputabilidade, cuja condição a exime de responder penalmente pelos seus atos. Em segunda alternativa, 
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requereu  a suspensão do processo em relação a ela, até que se restabeleça do problema psiquiátrico indicado 
na perícia, observados os artigos 149, § 2º e 152 do Código de Processo Penal. Requereu, também, em última 
tese, a desclassificação do crime quanto a sua pessoa, para o delito tipificado no art. 345 do Código Penal, pois 
sua única intenção ao concordar em participar da ação contra a vítima foi de receber os créditos trabalhistas 
que lhe disseram ter direto.  

 Foram produzidas as seguintes provas:

 1- Prova pericial grafotécnica comprovando que o bilhete encontrado com Mário Moreira, indicando 
dia e hora em que o dinheiro seria exigido da vítima, foi produzido pelo punho escritor de João Reis.

 3- Auto de apreensão e entrega da quantia de R$ 20.00000 em dinheiro, que foi encontrado com a 
vítima no momento do flagrante.

 2- Laudo contábil com cálculos trabalhistas indicando os créditos que os réus João Reis, Ricardo Rico 
e Linda Moreno tinham a receber da empresa da vítima, assim discriminados: João Reis- R$3.150,00; Ricardo 
Rico- R$ 2.800,00 e Linda Moreno-R$ 2.500,00.

 3- Juntada de certidões de antecedentes dos réus, onde consta ter o acusado Mário Moreira duas 
condenações, com trânsito em julgado, no ano de 2006, por crimes de lesão corporal, ambas com penas 
convertidas e cumpridas; ter o acusado João Reis diversas passagens policiais, com inquéritos arquivados, sem 
nenhum processo em andamento ou condenação, nada constando quanto aos outros dois acusados.

 4- Depoimento do contador da construtora da vítima confirmando os débitos trabalhistas constantes do 
laudo contábil, com esclarecimento de que os cálculos iniciais que foram repassados aos réus João, Ricardo e 
Linda, pela construtora, atingiam montante total de R$ 10.000,00, mais ou menos.

 5- Depoimento da vítima confirmando a chantagem e a ausência de prejuízo pela chegada da polícia no 
momento da entrega do dinheiro.

 6- Interrogatórios dos acusados Mário, João e Ricardo, que confessaram suas participações no evento, 
nos moldes do já relatado, ratificando o que alegaram nas defesas iniciais. Dispensado o interrogatório de 
Linda Moreno.

 7- Não foram requeridas diligências.

 8- Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação dos acusados Mário, João e 
Ricardo, nos termos da denúncia, e a absolvição imprópria de Linda Moreno, com aplicação de medida de 
segurança de internação.

 9- As defesas de Mário, João e Ricardo  apresentaram memoriais em 15 de agosto de 2010, ratificando 
integralmente as teses apresentadas na fase do art. 396-A do Código de Processo Penal. A defesa de Linda 
Moreno também ratificou os argumentos trazidos anteriormente, discordando do requerimento do Ministério 
Público de absolvição imprópria, com aplicação de medida de segurança, por ser-lhe prejudicial e mais grave 
em relação às demais teses ratificadas.

 O candidato deverá proferir sentença. Dispensado o relatório. 


